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1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento de artes 

visuais, confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados à divulgação 

institucional e operacional do Carnaval 2026 do Município de Porto Rico – PR. 

 

2. LOCAL DA ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pelo Secretario Municipal. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A contratação é necessária para viabilizar a adequada divulgação institucional do 

Carnaval 2026 do Município de Porto Rico – PR, por meio da confecção e instalação 

de outdoor, do desenvolvimento de artes visuais para materiais promocionais e da 

confecção de adesivos, instrumentos fundamentais para garantir comunicação visual 

eficiente e de amplo alcance. 

Considerando a relevância turística, cultural e econômica do Carnaval, faz-se 

imprescindível a adoção de estratégias de divulgação que permitam informar a 

população local e os visitantes sobre a realização do evento, sua programação e 

identidade visual, assegurando padronização, clareza e atratividade das informações 

divulgadas. 

A inexistência ou insuficiência desses serviços comprometeria a efetividade das 

ações de comunicação, impactando negativamente a participação do público, a 

organização do evento e a promoção da imagem turística do Município, razão pela 

qual a contratação mostra-se indispensável ao atendimento do interesse público. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
Considerando a recente transição da Lei n. 8.666/93 para a Lei n. 14.133/21, o Plano 

de Contratações Anual para o exercício de 2026 não foi elaborado. Não obstante, a 

contratação atende o planejamento estratégico da administração e está de acordo 

com as demandas inicialmente previstas.  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO JACKSON MURILO GOIS KERGOAT 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. A contratação deverá observar os seguintesrequisitos: 

a) O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor 

preço por lote; 
b) Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 

c) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21. 

6.3. Sustentabilidade:  

A CONTRATADA deverá comprometer-se com a sustentabilidade ambiental, nos 

termos das exigências impostas pela IN n° 01/2010. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE OUTDOOR FRENTE E 
VERSO 400X200 

1 Und. R$ 
3.600,00 

R$ 
3.600,00 

02 

SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO DE 
ARTES VISUAIS PARA 
MATERIAIS PROMOCIONAIS 
E VÍDEOS REFERENTES AO 
EVENTO 

01 Und. R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

03 CONFECÇÃO DE ADESIVOS 
12X12 100 Und. R$ 2,00 R$ 200,00 

TOTAL 
R$ 

6.300,00 
 

O valor total estimado da contratação será de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos 
Reais), considerando o menor valor apresentado nos orçamentos apresentados 

pelas empresas.  
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8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
Levando em conta que a contratação em questão envolve empresa especializada na 

confecção e instalação de outdoor, desenvolvimento de artes visuais para materiais 

promocionais e confecção de adesivos, foi utilizada como pesquisa de mercado a 

pesquisa direta junto a 3 (três) empresas da região, a fim de comprovar os valores 

apresentados. 

De forma complementar, foram realizadas pesquisas em sites de registro de preços, 

visando verificar a compatibilidade dos valores praticados no mercado para serviços 

de natureza similar, conforme documentação anexa ao processo. 

Sendo assim, com base nos valores apresentados nos 3 (três) orçamentos obtidos 

junto às empresas da região e nas referências coletadas em sites de registro de 

preços, estima-se que a contratação perfaça o valor total de R$ 6.300,00 (seis mil e 

trezentos reais), correspondente ao menor valor apresentado, demonstrando-se 

vantajoso para a Administração Pública. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a 

execução integrada dos serviços de confecção e instalação de outdoor, 
desenvolvimento de artes visuais para materiais promocionais e confecção de 

adesivos, destinados à divulgação institucional do Carnaval 2026 do Município de 

Porto Rico – PR. 

A solução contempla desde a criação das artes visuais, observando a identidade 

institucional e as diretrizes definidas pela Administração, até a produção dos 

materiais e a instalação do outdoor em local estratégico, assegurando ampla 

visibilidade e comunicação eficiente com o público-alvo. 

A contratação de uma única empresa para a execução dos serviços garante maior 

padronização visual, integração das ações de comunicação, agilidade na execução e 
otimização de custos, reduzindo riscos operacionais e assegurando a efetividade 

das ações promocionais do evento. 

Dessa forma, a solução atende plenamente à necessidade identificada, aos objetivos 

institucionais do Município e aos princípios da eficiência, economicidade e interesse 

público, contribuindo para o sucesso da divulgação do Carnaval 2026. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação dos serviços de confecção e instalação de outdoor, 

desenvolvimento de artes visuais para materiais promocionais e confecção de 

adesivos, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Ampliar a divulgação institucional do Carnaval 2026 do Município de Porto 

Rico – PR, garantindo maior visibilidade do evento; 

b) Assegurar comunicação visual clara, atrativa e padronizada, alinhada à 

identidade institucional do Município; 

c) Informar a população local e os visitantes sobre a realização e a programação 

do evento; 

d) Fortalecer a imagem turística do Município e estimular o fluxo de visitantes; 

e) Contribuir para a organização do evento e melhor orientação do público. 

Os resultados pretendidos estão diretamente relacionados ao atendimento do 

interesse público, à eficiência das ações de comunicação e ao sucesso das 

atividades promocionais do Carnaval 2026. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução ser contratada.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não haverá a necessidade de contratações correlatas, considerando que em razão 

da celeridade e vantajosidade desta administração haverá apenas uma empresa 

vencedora para não comprometer a qualidade e a coerência dos serviços. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.  

 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
O estudo preliminar evidência que a contratação da solução descrita se mostra 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida por meio de Dispensa Fisica de 
Licitação sem disputa, com fulcro no art.75, inciso II da Lei n°14.133/2021. 
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Porto Rico, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 
JEISE DOS SANTOS GARCIA 

Auxiliar Admnistrativo 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

107529

DATA

23/01/2026

OBJETO

MATERIAIS GRÁFICOS

VALOR TOTAL

R$ 0,00

ANEXO
LOTE
ITEM

PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QTDE.

I
001
001

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE OUTDOOR FRENTE E VERSO 400X200
UND

1,00
///// /////

I
001
002

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE ARTES VISUAIS PARA MATERIAIS PROMOCIONAIS E VÍDEOS REFERENTES AO EVENTO
UND

1,00
///// /////

I
001
003

CONFECÇÃO DE ADESIVOS 12X12
UND

100,00
///// /////

Valor total do anexo após análise
R$ 0,00

Valor total geral do anexo
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Município de Porto Rico
ESTADO DO PARANÁ

CONFORME LEI 14.133/21
E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)

Página 1/1
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 107529

TALSKI SISTEMAS LTDA
19.318.790/0001-86
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ANÁLISE DE RISCOS 

(Art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

RISCO 01 

Atraso na execução dos serviços 

PROBABILIDADE (  ) BAIXA                      (X) MÉDIA                         (  ) ALTA 

IMPACTO (  ) BAIXO                      (X) MÉDIO                         (  ) ALTO 

Medidas de Mitigação Secretaria Responsável 

 Definição de prazos no Termo de Referência; 

 Acompanhamento pela fiscalização. 

Secretaria Municipal de 

Turismo 

 
RISCO 02 

Qualidade inadequada das artes visuais ou materiais 

PROBABILIDADE (  ) BAIXA                      (X) MÉDIA                         (  ) ALTA 

IMPACTO (  ) BAIXO                      (X) MÉDIO                         (  ) ALTO 

Medidas de Mitigação Secretaria Responsável 

 Aprovação prévia das artes pela Administração; 

 Conferência no recebimento. 

Secretaria Municipal de 

Turismo 

 
RISCO 03 

Instalação inadequada do outdoor 

PROBABILIDADE (X) BAIXA                      (  ) MÉDIA                         (  ) ALTA 

IMPACTO (  ) BAIXO                      (X) MÉDIO                         (  ) ALTO 

Medidas de Mitigação Secretaria Responsável 

 Definição prévia do local; 

 Exigência de normas técnicas. 

Secretaria Municipal de 

Turismo 
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CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE RISCOS 
Verifica-se que todos os riscos mapeados são passíveis de controle e mitigação por meio 

de medidas administrativas adequadas, tais como definição clara de prazos e especifica-

ções, aprovação prévia das artes visuais e fiscalização da execução. 

Dessa forma, conclui-se que os riscos identificados não comprometem a viabilidade da 

contratação, sendo plenamente aceitáveis frente aos benefícios esperados, desde que 

observadas as medidas de mitigação propostas, em atendimento aos princípios da efici-

ência, economicidade e interesse público. 

 
Porto Rico, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

 

 

_____________________________________________ 

GABRIELA ABREU VOLPATO 
Secretaria Municipal Interina de Turismo 
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PESQUISA DE PREÇO 
JUSTIFICATIVA 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento de artes 

visuais, confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados à divulgação 

institucional e operacional do Carnaval 2026 do Município de Porto Rico – PR. 
 

2. FONTES CONSULTADAS 
Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

necessidade de estimativa de preços e pesquisa de mercado, considerando que a 

contratação envolve a confecção e instalação de outdoor, a prestação de serviços 

de desenvolvimento de artes visuais para materiais promocionais e a confecção 

de adesivos, foram adotadas as seguintes fontes para obtenção dos valores de 

referência: 

a) Pesquisa direta com empresas da região, por meio de consulta a 03 (três) 

empresas especializadas em serviços de comunicação visual, com o objetivo de 

verificar os preços praticados no mercado e aferir a compatibilidade dos valores 

apresentados; 

b) Consulta a sites e plataformas de pesquisa de preços, utilizadas como 

parâmetro complementar para validação dos valores obtidos nas cotações diretas, 

conforme documentação comprobatória anexada aos autos do processo. 

As fontes consultadas demonstram que os valores apresentados encontram-se 

compatíveis com os praticados no mercado, atendendo aos princípios da 

economicidade, razoabilidade e eficiência, em conformidade com a legislação 

vigente. 

 

De emissão 

EMPRESA VALOR DO 
ORÇAMENTO 

DATA DE DO 
ORÇAMENTO 

KAUE BORBA ANTONUCCI - ME 
CNPJ – 14.414.045/0001-17 R$ 6.300,00 

 

19/01/2026 

LONQUINI GRÁFIA LTDA 
CNPJ – 10.195.399/0001-67 R$ 7.200,00 19/01/2026 
 VIDATHI ARTES GRÁFICAS LTDA  
CNPJ – 02.379.163/0001-52 R$ 7.260,00 19/01/2026 
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3. JUSTIFICATIVA DE INVIABILIDADE DE CONCLUSÃO DE PESQUISA DE 
PREÇOS 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento 

de artes visuais, confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados à 

divulgação institucional e operacional do Carnaval 2026 do Município de Porto 

Rico – PR. 

Considerando os procedimentos preliminares necessários à adequada instrução 

do processo de contratação pública, informa-se que não foi possível concluir a 

pesquisa de preços de forma comparativa, nos moldes tradicionalmente adotados 

pela Administração Pública, em razão das peculiaridades técnicas e criativas do 

objeto em questão. 

Durante as tentativas de levantamento de valores em bases oficiais, não foram 

identificados registros de contratações recentes com especificações técnicas 

plenamente equivalentes, que contemplassem, de forma integrada, serviços de 

criação e desenvolvimento de artes visuais, identidade gráfica temática, bem 

como a confecção e o fornecimento de materiais gráficos nas quantidades, 

formatos, acabamentos e padrões de qualidade compatíveis com as demandas 

específicas do Carnaval 2026. 

A inviabilidade decorre do fato de que o objeto possui elevado grau de 

especificidade técnica e criativa, uma vez que envolve o desenvolvimento de 

soluções visuais personalizadas, alinhadas ao conceito institucional do evento, à 

identidade visual do Município, ao público-alvo e aos diferentes canais de 

divulgação, aspectos estes que impactam diretamente na composição dos custos 

e inviabilizam a obtenção de referências padronizadas e comparáveis de preços. 
Ressalta-se, ainda, que contratações para serviços gráficos e de comunicação 

visual voltados a eventos institucionais de grande porte envolvem múltiplos 

fatores variáveis, tais como: processos criativos autorais, diversidade de peças 

gráficas, formatos e materiais distintos, técnicas de impressão, tipos de 

acabamento, prazos reduzidos de produção, logística de entrega e eventual 

necessidade de ajustes e reaproveitamento de artes, elementos que variam 

substancialmente entre contratações semelhantes. 
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Diante do exposto, justifica-se a impossibilidade de apresentação de pesquisa de 

preços conclusiva baseada exclusivamente em fontes públicas padronizadas, 

razão pela qual a estimativa do valor da contratação foi definida a partir de 

orçamentos obtidos diretamente junto a empresas especializadas no segmento de 

criação gráfica e produção de materiais gráficos para eventos institucionais, 

assegurando a razoabilidade, a compatibilidade com os preços praticados no 

mercado e a vantajosidade para a Administração Pública, nos termos do art. 23 

da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. CONCLUSÃO 
Diante das informações apresentadas, conclui-se que a contratação dos serviços 

de confecção e instalação de outdoor, desenvolvimento de artes visuais para 

materiais promocionais e confecção de adesivos destinados à divulgação do 

Carnaval 2026 do Município de Porto Rico – PR mostra-se necessária, adequada 

e vantajosa para o atendimento do interesse público. 

As pesquisas de mercado realizadas, por meio de consulta a empresas da região 

e a sites de registro de preços, demonstram que o valor estimado de R$ 6.300,00 

(seis mil e trezentos reais) encontra-se compatível com os preços praticados no 

mercado, atendendo aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência. 

Ademais, a análise dos riscos indicou que os riscos identificados são controláveis 

e mitigáveis, não comprometendo a viabilidade da contratação. 

Assim, resta caracterizada a viabilidade técnica, econômica e administrativa da 

contratação, recomendando-se sua realização por meio de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observadas as 

demais disposições legais aplicáveis. 

 

5. IDENTIFICACÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA 

DE PREÇOS 
A presente pesquisa de preços foi conduzida por:  

Gabriela Abreu Volpato 

 

Porto Rico, 04 de fevereiro de 2026. 
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__________________________________ 

GABRIELA ABREU VOLPATO 
Diretora Div. Turismo 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento de 

artes visuais, confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados à 

divulgação institucional e operacional do Carnaval 2026 do Município de Porto Rico 

– PR. 

 
1. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (ART. 72, VI, LEI N. 
14.133/21) 
A escolha da empresa KAUE BORBA ANTONUCCI – ME, inscrita no CNPJ nº 
14.414.045/0001-17, decorre do fato de ter apresentado proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), 

compatível com os preços praticados no mercado, conforme levantamento de 

mercado realizado. 

A empresa atua no ramo de comunicação visual, possuindo capacidade técnica para 

a execução dos serviços de confecção e instalação de outdoor, desenvolvimento de 

artes visuais para materiais promocionais e confecção de adesivos, atendendo 

integralmente às especificações técnicas definidas pela Administração. 

Ademais, a escolha do contratado observa os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público, tendo em vista que a proposta 

apresentada foi a de menor valor, atendeu às exigências técnicas estabelecidas e 

mostrou-se adequada às necessidades do Município para a divulgação do Carnaval 

2026 de Porto Rico – PR. 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO (ART. 72, VI, LEI N. 14.133/21) 
O valor apresentado para a contratação de empresa especializada na confecção e 

instalação de outdoor, desenvolvimento de artes visuais para materiais promocionais 

e confecção de adesivos foi definido com base em pesquisa de mercado, realizada 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza dos serviços, 

as especificações técnicas exigidas, o período de execução e as responsabilidades 

inerentes à atividade. 

Para fins de aferição da compatibilidade dos preços, foram realizadas cotações junto 

a 03 (três) empresas da região, atuantes no ramo de comunicação visual, bem como 

consulta em plataformas de pesquisa de preços, conforme documentação 

comprobatória anexada aos autos do processo. 
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Ressalta-se que o período que antecede a realização do Carnaval caracteriza-se por 

elevada demanda por serviços de divulgação e comunicação visual, especialmente 

para eventos de grande porte, o que impacta diretamente os valores praticados no 

mercado, em razão da limitação de fornecedores disponíveis e dos prazos reduzidos 

para execução dos serviços. 

Diante das pesquisas realizadas, conclui-se que o valor total de R$ 6.300,00 (seis 
mil e trezentos reais) mostra-se compatível com os preços praticados no mercado, 

revelando-se razoável, proporcional e vantajoso para a Administração Pública, 

atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, nos 

termos do art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Porto Rico, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 

GABRIELA ABREU VOLPATO 
Secretaria Municipal Interina de Turismo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.414.045/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/09/2011

 
NOME EMPRESARIAL
KAUE BORBA ANTONUCCI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARTE E ADESIVAGEM

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DR. LYSIAS ELIAS DA SILVA

NÚMERO
177

COMPLEMENTO
TERREO.

 
CEP
87.900-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM AEROPORTO

MUNICÍPIO
LOANDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARTEEADESIVAGEM@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3425-5718

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/01/2026 às 09:20:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/01/2026, 09:22 about:blank

about:blank 1/1
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3ª ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

 NIRE: 41107109330 
CNPJ: 14.414.045/0001-17 

KAUE BORBA ANTONUCCI 
 

KAUE BORBA ANTONUCCI, brasileiro, solteiro, 
natural da cidade de Loanda-PR, nascido em 
16/01/1993, RG nº 103838142-SSP-PR e CPF nº 
092.427.619-31, residente e domiciliada na Rua 
Veneza nº 65, térreo, centro na cidade de Loanda/PR 
CEP 87900-000; Empresário individual, sob o nome 
empresarial, KAUE BORBA ANTONUCCI, com sede 
à Av. Paraná nº 2302, térreo, centro na cidade de 
Loanda/PR, CEP 87900-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41107109330 em 
21/09/2011 e no CNPJ/MF sob o número 
14.414.045/0001-17; Resolve assim, Alterar e 
Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira – A sede da empresa será na Rua Dr. Lysias Elias da Silva nº 177, 
térreo, Jardim Aeroporto, na cidade de Loanda/PR, CEP 879000-000. 

Clausula Segunda – O endereço de residência do empresário será na Rua Alvino 
Avincola Ferreira nº 242, térreo, Residencial XV de Novembro na cidade de 
Loanda/PR, CEP 87900-000. 

Clausula Terceira – A CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONSTITUTIVO: 
Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
NIRE: 41107109330 

CNPJ: 14.414.045/0001-17 
KAUE BORBA ANTONUCCI 

 
 

KAUE BORBA ANTONUCCI, brasileiro, solteiro, 
natural da cidade de Loanda-PR, nascido em 
16/01/1993, RG nº 103838142-SSP-PR e CPF nº 
092.427.619-31, residente e domiciliada na Rua 
Veneza nº 65, térreo, centro na cidade de Loanda/PR 
CEP 87900-000; Empresário individual, sob o nome 
empresarial, KAUE BORBA ANTONUCCI, com sede 
à Rua Dr. Lysias Elias da Silva nº 177, térreo, Jardim 
Aeroporto, na cidade de Loanda/PR, CEP 879000-
000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE 41107109330 em 21/09/2011 e no CNPJ/MF 
sob o número 14.414.045/0001-17; Resolvem 
assim, Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Página 1 de 3
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3ª ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

 NIRE: 41107109330 
CNPJ: 14.414.045/0001-17 

KAUE BORBA ANTONUCCI 
 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- O Empresário 
Individual gira como nome empresarial a seguinte firma KAUE BORBA ANTONUCCI. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 20.000,00 
(vinte Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 
sede no seguinte endereço: Rua Dr. Lysias Elias da Silva nº 177, térreo, Jardim 
Aeroporto, na cidade de Loanda/PR, CEP 879000-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Fabricação de letras, 
letreirtos e placas de qualquer material, Fabricação de painéis e letreiros luminosos, 
impressão de material para uso publicitário, serviços de adesivamento para fins 
publicitário, propaganda, serviços de adesivamento, envelopamento de veiculos. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 
8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País.  

Cláusula Sexta - A empresa iniciou suas atividades em 21/09/2011, e seu prazo de 
duração é indeterminado; 
 
Cláusula Sétima - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual.  
 
Cláusula Oitava - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC 123/2006) 
 
Cláusula Nona - DO FORO: Fica eleito o foro de Loanda – PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

Loanda - PR, 31 de outubro de 2024. 

 

                                                                        

                                                                            KAUE BORBA ANTONUCCI 

Página 2 de 3

Processo Agrupado - Página 40 / 100 - Gerado em 18/02/2026



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KAUE BORBA ANTONUCCI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09242761931

Página 3 de 3

Processo Agrupado - Página 41 / 100 - Gerado em 18/02/2026

KAUE BORBA ANTONUCCI

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2024 16:47 SOB Nº 20248052560. 
PROTOCOLO: 248052560 DE 11/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417663334. CNPJ DA SEDE: 14414045000117. 
NIRE: 41107109330. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2024. 
KAUE BORBA ANTONUCCI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Certidão Negativa de Débitos Nº 515 / 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS
RAMO DA ATIVIDADE:

07/12/2011

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:INÍCIO DA ATIVIDADE:SITUAÇÃO DO CADASTRO:

ARTE ADESIVAGEM
NOME FANTASIA:

Complemento: TERREO

SITUADO À:
R. RUA DR. LYSIAS ELIAS DA SILVA, Nº 177, JARDIM AEROPORTO - CEP: 87900-000

RAZÃO SOCIAL/NOME
KAUE BORBA ANTONUCCI ME

CNPJ/CPF

388

ALVARÁ NºCADASTRO CERTIDÃO
Número: 515 Ano: 2026 14.414.045/0001-172 - 541323

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
366D40AE4142C9B53DCD994F3A9FDECC

Normal

14414045000117
CNPJ/CPF - REQUERENTE

KAUE

NOME DO REQUERENTE

PROTOCOLO 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao requerimento datado em 20/01/2026 e verificando os 
arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste órgão deles constam que o referido cadastro NÃO 
está em atraso para com os cofres desta municipalidade, até a presenta data, com referência a tributos 
municipais e dívida ativa Mobiliario e Imobiliario, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de 
cobrar as dívidas posteriormente apuradas, mesmo referentes à períodos nesta Certidão 
compreendidos.

A presente Certidão servirá para fins de SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS 

E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente 
assinada.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA - ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 de janeiro 
de 2026

Loanda - PR, 20 de janeiro de 2026

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 19/02/2026

FUNCIONÁRIO:WEB - RENAN JANUARIO SCANACAPRA
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38337700-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.414.045/0001-17
Nome: KAUE BORBA ANTONUCCI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KAUE BORBA ANTONUCCI
CNPJ: 14.414.045/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31:47 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2026.
Código de controle da certidão: B374.64D8.D28A.4A7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KAUE BORBA ANTONUCCI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.414.045/0001-17
Certidão nº: 4212316/2026
Expedição: 20/01/2026, às 09:34:27
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KAUE BORBA ANTONUCCI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 14.414.045/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.414.045/0001-17
Razão

Social: KAUE BORBA ANTONUCCI

Endereço: RUA DR. LYSIAS ELIAS DA SILVA 177 TERREO. / JARDIM AEROPORTO /
LOANDA / PR / 87900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2026 a 15/02/2026

Certificação Número: 2026011702541863607751

Informação obtida em 20/01/2026 09:31:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/01/2026, 09:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuições e o fichário de pessoas vinculadas a distribuições de Ações de Recu-
peração  Judicial  e  Extrajudicial  e  Falência,  sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR E AVALIADOR
RUA ROMA, N.º 920 - CENTRO

LOANDA/PR - 87900-00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A  D E  LOANDA

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R
GILSON DE ALMEIDA

ROGERIO SPECIA
ALUIZIO SANTOS DE ALMEIDA

KAUE BORBA ANTONUCCI ME
CNPJ  14.414.045/0001-17,  no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LOANDA/PR, 05 de Novembro de 2025

ALUIZIO SANTOS DE ALMEIDA .
Certificação

Página 0001/0001
A consulta não foi efetuada pelo CPF ou CNPJ, qualquer alteração do nome ou razão social importa na

ineficácia da certidão. Busca não abrange as execuções do Seeu.
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GILSON DE 

ALMEIDA:74466097968

Assinado de forma digital por GILSON DE 

ALMEIDA:74466097968 

Dados: 2025.11.06 14:16:56 -03'00'

Usuario
Cartório
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AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Autorizo o Departamento de Licitações a realizar o processamento para abertura da 

licitação para a contratação de empresa especializada para a criação, 

desenvolvimento de artes visuais, confecção e fornecimento de materiais gráficos, 

destinados à divulgação institucional e operacional do Carnaval 2026 do Município 

de Porto Rico – PR. 

Encaminhe-se o processo ao: 

1.Departamento de contabilidade: para emissão de Declaração de disponibilidade 

Orçamentária e Financeira; 

2. Departamento Jurídico: para emissão de parecer jurídico acerca da legalidade da 

formalização da presente solicitação; 

Sendo FAVORÁVEL todos os pareceres técnicos, defiro a presente solicitação. 

 

Porto Rico, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VALTER BATISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Porto Rico 
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Assinado digitalmente por VALTER 
BATISTA DOS 
SANTOS:97313076991
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A3, OU=
Presencial, OU=44176499000168, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=
VALTER BATISTA DOS 
SANTOS:97313076991
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2026.02.06 16:12:57-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

VALTER 
BATISTA 

DOS 
SANTOS:97
313076991



    
  PROC. ADM. 12/2026  
MODALIDADE DISPENSA  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento de artes visuais,
confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados à divulgação institucional e operacional do
Carnaval 2026 do Município de Porto Rico - PR.  
 
Encaminhao o presente processo para a emissão de parecer contábil, conforme docs. de ordem 1 ate
24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO
PORTO RICO/PR
JOÃO CARRARO - Nº 557
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Parecer de Dotação Orçamentária Nº 1

Processo Adm. 12 / 2026
Modalidade: Dispensa

De: ANA BEATRIZ FRANÇA DOS SANTOS TORMENA
da Prefeitura Municipal de Porto Rico - PR

Para: Setor de Licitações

Porto Rico - PR, 10/02/2026

Em atenção à solicitação do setor de licitação, para verificar a existência de recursos orçamentários certifico
que sim há no exercício de 2026 dotação orçamentária, conforme objeto especificado abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a criação, desenvolvimento de artes visuais, confecção
e fornecimento de materiais gráficos, destinados à divulgação institucional e operacional do Carnaval 2026 do
Município de Porto Rico – PR.
Observação:

Informo-vos também, que tal previsão está contemplada no PPA 2022/2025, LDO 2026 e LOA 2026 deste
município, conforme abaixo informada as seguintes Dotações Orçamentárias:

Red. Programática Descrição Fonte

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1000

Encaminho o seguinte documento ao Senhor Prefeito Municipal, nesta data para tomar ciência a seguinte
reserva orçamentária e a Controladoria Interna Municipal e ao Departamento de Licitações, juntamente ao
Setor Jurídico.

______________________________________________________

ANA BEATRIZ FRANÇA DOS SANTOS TORMENA

da Prefeitura Municipal de Porto Rico - PR
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DISPENSA 05/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026 

ANEXO II 

CHECKLIST – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA – ART. 75, INC. II 

Documentos necessários S/N/NA* Fls. 

Documento de formalização de demanda S 1 e 2 

Termo de referência S 19 a 33 

Estimativa da despesa; S 15 a 18 

Compatibilidade orçamentária(dotação orçamentária e 
existência de recursos) 

S 85 

Requisitos de habilitação do contratado12 

● Certidão de regularidade perante o FGTS 

● Certidão de regularidade perante a Previdência 
Social 

S 46 e 44 

Razão de escolha do contratado S 34 e 35 

Justificativa do preço S 34 e 35 

Autorização da autoridade competente S Em 
momento 
posterior 

Indicação do fiscal do contrato e, se for o caso, do gestor do 
contrato. 

S Conforme 
portaria  

Declaração de observância do art. 75, § 1º (ANEXO I) S 65 

Justificativa da dispensa de elaboração do ETP (ANEXO III) NA ETP 
elaborado 

* Leia-se: S = sim; N = não; e NA = não se aplica. 

 

Observação: Como informado na fundamentação do Parecer Referencial, em todas contratações é 
necessária a juntada das certidões de regularidade perante o FGTS e a Previdência Social, dados os 
termos do art. 27, ‘a’, Lei Federal nº 8.036/1990 e do art. 195, § 3º, da CRFB/88. 

Porto Rico, PR. 05 de fevereiro de 2026 

 

SILVIO LEONARDO COSTA ZANGARI 
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ANEXO VI 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026 
 

1 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
DE ARTES VISUAIS, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS À 
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO – 
PR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
OUTDOOR FRENTE E VERSO 400X200 

1 Und. R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

02 

SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE 
ARTES VISUAIS PARA MATERIAIS 
PROMOCIONAIS E VÍDEOS 
REFERENTES AO EVENTO 

01 Und. R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

03 CONFECÇÃO DE ADESIVOS 12X12 100 Und. R$ 2,00 R$ 200,00 

TOTAL R$ 6.300,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 
 

2 – UNIDADE INTERESSADA: Secretaria de Turismo 

 

3 – FORNECEDOR: KAUE BORBA ANTONUCCI– CNPJ nº 14.414.045/0001-17 

 

4 – FORMA DE CONTRATAÇÃO: O negócio jurídico será formalizado pôr termo de contrato. 

 

5 – FUNDAMENTO DA DISPENSA: Decretos Municipais 122/2025 e Lei 14.133/2021, art. 75, inciso 
II. 

 

6 – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor total da contração será de R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais).  

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Red. Programática Descrição Fonte 

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

1000 

 

7 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

 

8 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Conforme Termo de Referência 
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9 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Termo de Referência 

 

10 – PARECER JURÍDICO: aprovado conforme Parecer Jurídico referencial nº 202/2024, acostado 
aos autos. 

 

11 – DA PUBLICAÇÃO 

O Termo de Dispensa de Licitação será publicado em sítio eletrônico oficial, na forma da Lei, correndo 
às expensas da Contratante. 

 

Feita a opção pela formalização do negócio jurídico por instrumento contratual, a publicação do Termo 
do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e correrá às expensas da Contratante. 

 

Porto Rico-PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

SILVIO LEONARDO COSTA ZANGARI 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

  No uso das atribuições conferidas peloartigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 

14.133/2021 e de acordo com a previsão contida no artigo 75, inciso II, da referida 

Lei, AUTORIZO a contratação direta da empresa KAUE BORBA ANTONUCCI– CNPJ 

nº 14.414.045/0001-17, no valor total de R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais), 

cujo objeto é a do processo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE ARTES VISUAIS, CONFECÇÃO E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO 

INSTITUCIONAL E OPERACIONAL DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE 

PORTO RICO – PR, de acordo com as especificações e condições descritas no Termo 

de Referência e documentos constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12/2026, DISPENSA 05/2026. 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Red. Programática Descrição Fonte 

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

1000 

 

 Publique-se na forma prevista no artigo 72, parágrafo único, da Lei n. 

14.133/2021.  

 

Porto Rico/PR, 11 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR 

VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

  No uso das atribuições conferidas peloartigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021 e de acordo com a 

previsão contida no artigo 75, inciso II, da referida Lei, AUTORIZO a contratação direta da empresa KAUE BORBA 

ANTONUCCI– CNPJ nº 14.414.045/0001-17, no valor total de R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais), cujo objeto é a 

do processo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO DE ARTES VISUAIS, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL DO CARNAVAL 2026 

DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO – PR, de acordo com as especificações e condições descritas no Termo de 

Referência e documentos constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026, DISPENSA 05/2026. 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Red. Programática Descrição Fonte 

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1000 

 

 Publique-se na forma prevista no artigo 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021.  

Porto Rico/PR, 11 de fevereiro de 2026.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR 

VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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 EXTRATO DO CONTRATO 05/2026 
 

DISPENSA 05/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE 
ARTES VISUAIS, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS À 
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO – 
PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR – SECRETARIA DE TURISMO 
CONTRATADA: KAUE BORBA ANTONUCCI – CNPJ nº 14.414.045/0001-17 
VALOR: R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados da data do instrumento. 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

Red. Programática Descrição Fonte 

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 1000 

 
 

Porto Rico/PR, 12 de fevereiro de 2026. 
  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR 
VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito 
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 EXTRATO DO CONTRATO 05/2026 

DISPENSA 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE ARTES VISUAIS, 

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E 

OPERACIONAL DO CARNAVAL 2026 DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO – PR. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR – SECRETARIA DE TURISMO 

CONTRATADA: KAUE BORBA ANTONUCCI – CNPJ nº 14.414.045/0001-17 

VALOR: R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados da data do instrumento. 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

Red. Programática Descrição Fonte 

421 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 

423 08.001.23.695.0008.2.042.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1000 

 

Porto Rico/PR, 12 de fevereiro de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR 

VALTER BATISTA DOS SANTOS 

Prefeito 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Porto Rico 
Lei Municipal nº 940/2011, de 14 de dezembro de 2011.  

Valter Batista dos Santos 
Prefeito 

Secretaria 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital.   

Avenida João Carraro, 557 

CEP:  87950-000 

Fone: (44) 3427-1223/ (44)3427-1791 

Porto Rico - PR 
Email: diariooficial@portorico.pr.gov.br 

Site: www.portorico.pr.gov.br 

Processo Agrupado - Página 100 / 100 - Gerado em 18/02/2026


